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	...
	

	Art. 136. ...
§1º A notificação de que trata o caput e os documentos e informações relativas ao requerimento de licenciamento da retirada de patrocínio devem ser disponibilizados aos participantes e assistidos do plano de benefícios objeto da operação no sítio eletrônico da EFPC, ressalvadas as informações de caráter individual.
	Art. 136. ...
§1º A notificação de que trata o caput e os documentos e informações relativas ao requerimento de licenciamento da retirada de patrocínio devem ser disponibilizados aos participantes e assistidos do plano de benefícios objeto da operação no sítio eletrônico da EFPC, em, no mínimo, trintas dias antes do protocolo do requerimento na Previc, ressalvadas as informações de caráter individual.
	Ajuste para conferir maior transparência aos participantes e assistidos e compatibilização como o disposto no §2º do art. 152 da Resolução Previc nº 23. De 2023.

	







Inexistente
	Art. 147. No expediente explicativo de requerimento de retirada de patrocínio vazia, a EFPC deve apresentar a motivação técnica do requerimento, com manifestação sobre o enquadramento na hipótese prevista no inciso III da art. 4º da Resolução CNPC nº 59, de 2023.

Parágrafo único. A manifestação de que trata o caput deve esclarecer sobre o evento ou a situação que causou a inexistência de participantes, assistidos e patrimônio no plano de benefícios, vinculados à patrocinadora em retirada, no caso concreto.” 

	Prever exigência praticada pela área técnica competente (CGTR/DILIC), para mitigação de risco no licenciamento da operação, quanto ao enquadramento na espécie prevista no inciso III da art. 4º da Resolução CNPC nº 59, de 2023.
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No expediente explicativo de 


requerimento de retirada de patrocínio vazia, a 


EFPC deve apresentar a motivação técnica do 


requerimento, com manifestação sobre o 


enquadramento na hipótese prevista no inciso III 


da art. 4º da Resolução CNPC nº 59, de 2023.


 


 


Parágrafo único. A manifestação de que trata o 


caput deve esclarecer sobre o evento ou a 


situação que causou a inexistência de 


participantes, assistidos e patrimônio no plano 


de benefícios, vinculados à patrocinadora em 


retirada, no caso concreto.” 


 


 


Prever exigência praticada pela área 


técnica competente (CGTR/DILIC), para 
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operação, quanto ao enquadramento na 
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Art. 13 6 .  ...   §1º A notificação de que trata o caput e os  documentos e  informações relativas ao  requerimento de licenciamento da retirada  de patrocínio devem ser disponibilizados aos  participantes e assistidos do plano de  benefícios objeto da operação no sítio  eletrônico da EFPC,  ressalvadas as  informações de caráter individual.  Art. 13 6 .  ...   §1º A notificação de que trata o caput e os  documentos e informações relativas ao  requerimento de licenciamento da retirada de  patrocínio devem ser disponibilizados aos  participantes e assistidos do plano de benefícios  objeto da operação no sítio eletrônic o da EFPC,  em, no mínimo ,   trintas dias  antes do protocolo  do requerimento na Previc , ressalvadas as  informações de caráter individual.  Ajuste  para conferir maior transparência  aos participantes e assistidos   e  compatibiliza ção como o disposto no §2º  do art. 152 da Resolução Previc nº 23. De  2023 .  

                Inexistente  Art. 147.   No expediente explicativo de  requerimento de retirada de patrocínio vazia, a  EFPC deve apresentar a motivação técnica do  requerimento, com manifestação sobre o  enquadramento na hipótese prevista no inciso III  da art. 4º da Resolução CNPC nº 59, de 2023.     Parágrafo único. A manifestação de que trata o  caput deve esclarecer sobre o evento ou a  situação que causou a inexistência de  participantes, assistidos e patrimônio no plano  de benefícios, vinculados à patrocinadora em  retirada, no caso concreto.”     Prever exigência praticada pela área  técnica competente (CGTR/DILIC), para  mitigação de risco no licenciamento da  operação, quanto ao enquadramento na  espécie prevista  no inciso III da art. 4º da  Resolução CNPC nº 59, de 2023 .  

